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 I – RELATÓRIO  

 

 

O Projeto de Lei nº 144/2024, de iniciativa da Vereadora Patrícia 

Crizanto tem por objetivo de denominar “Abimar da Motta Pimentel”, a Praça 

Esportiva Parque Linear, localizada à Rua Leopoldina, em São Torquato, neste 

Município. 

 

Justifica a autora que sua iniciativa tem como objetivo homenagear a 

memória e o legado do Sr. Abimar da Motta Pimentel, eternizando sua dedicação, 

comprometimento e valiosa contribuição para o Município de Vila Velha, 

especialmente para o empreendedorismo da comunidade local. 

 

                      A presente matéria foi levada ao conhecimento do Plenário na sessão 

do dia 13 de dezembro de 2024, e, em sua tramitação obteve parecer favorável da 

Comissão de Justiça e Redação, que a entendeu como dotada de 

constitucionalidade e de legalidade, estando dentro do escopo da competência 

municipal, à luz dos artigos 28, I e 30, I da Constituição Estadual e Federal, 

respectivamente. 

 

  A CJR pontuou, ainda, que a proposta não extrapola a capacidade 

legislativa do Vereador, inexistindo óbice também do ponto de vista municipal. 

  

                       Em 03 de dezembro de 2024, a matéria foi encaminhada para a 

Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, de Cultura, de Desporto e Lazer, e 

de Turismo, da qual recebeu o parecer com manifestação por sua aprovação. 

 

Seguindo em tramitação, o presente Projeto de Lei foi remetido à 

análise desta Comissão de Finanças na data de 17 de fevereiro de 2025, para 

fins de emissão do respectivo parecer, que segue: 
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Considerando, que: 

a) é da competência da Comissão de Justiça e Redação oferecer 

manifestação sobre o mérito das proposições que visem a denominação e, 

entendendo-se também, a alteração da denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos, assim como ao Plenário autorizar tais procedimentos na 

forma da lei, cf. disposto do Regimento Interno desta Casa, respectivamente, 

nos artigos 60, § 2º, inciso IV, e, 44, inciso V, alínea “h”;   

b) o parecer da mesma Comissão de Justiça e Redação nos dá 

que a proposição “encontra-se dentro dos parâmetros legais e constitucionais 

vigentes”, e, assim, é legal e constitucional; bem como o parecer da Comissão 

de Educação, Ciência e Tecnologia, de Cultura, de Desporto e Lazer, e de 

Turismo, foi favorável à matéria; 

c) que no caso da iniciativa analisada, se entende que a aprovação 

do projeto de lei não gera impacto financeiro imediato na arrecadação 

municipal, oferecemos o seguinte: 

 

 

 

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas 

manifesta-se favóravel à aprovação do Projeto de Lei nº 144/2024, de inciativa 

da Vereadora Patrícia Crizanto, recomendando seu prosseguimento às demais 

etapas do processo legislativo. 

 

 

                                                                       Vila Velha/ES, 06 de março de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

 

 

 

 

IVAN CARLINI  JONIMAR SANTOS 

Membro Membro 
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